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APELAÇÃO.  CONHECIMENTO  PARCIAL.
INVOCAÇÃO  RECURSAL  EM  PARTE  DOS
ARGUMENTOS.   AÇÃO  REVISIONAL  DE
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  CÓDIGO  DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE.
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES.   IMPOSTO  SOBRE
OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  (IOF).
ENCARGO  DECORRENTE  DE  LEI.
POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
ABUSIVIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DO APELO.

- Alegando a parte recorrente matéria não suscitada
nem  debatida  na  instância  primeva,  não  deve  ser
conhecida  a  questão  pela  instância  superior,  pois
consubstancia-se em inovação recursal.

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

- A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
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firmados  posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que
haja previsão contratual.

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do
julgamento do RESP.  nº 973827/RS, realizado sob a
ótica  dos  recursos  repetitivos,  firmou  orientação
jurisprudencial  no  sentido  de  que  “a  previsão  no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal  é suficiente  para permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada”.  Em se
verificando a disparidade entre os juros mensais e os
anuais,  afigura-se  expressa  a  contratação  de  juros
capitalizados no contrato, sendo lícita a sua cobrança.

-  Não  se  vislumbra  qualquer  irregularidade  na
cobrança  do  Imposto  sobre  Operações  Financeiras
(IOF) nos contratos de empréstimos firmados junto às
instituições  financeiras,  pois  o  pagamento  de  tal
encargo decorre de lei.

- O pagamento parcelado do valor do IOF não viola
as  disposições  do  Código  Consumerista  e  pode ser
pactuado.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, conhecer em parte do recurso, negando-lhe provimento, nos
termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação interposta  por  Antônio  Alves  do
Nascimento em face de sentença prolatada pelo juízo da 4ª  Vara Cível da
Comarca de Bayeux, nos autos da  Ação de Revisão de Contrato  ajuizada
pelo apelante em face do Banco BMG S/A. 

Na  exordial  (fls.  02/13),  o  promovente  narra  ter  firmando
contrato de empréstimo com o banco réu nop valor de R$ 2.732,79 (dois mil
setecentos e trinta e dois reais e setenta e nove centavos) a ser pago em 60
prestações de R$ 81,00 (oitenta  e  um reais),  tendo sido cobrado R$ 50,41
(cinquenta reais e quarenta e um centavos) de IOF e encargos contratuais de
R$ 550,81 (quinhentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos). Aduz, ainda
juros capitalizados e  utilização de tabela price.

A parte  promovida  apresentou contestação (fls.  40/58),  onde
sustentou o conhecimento da parte autora acerca das cláusulas contratuais, a
inexistência de vício ou onerosidade excessiva, bem como a possibilidade da
cobrança de juros capitalizados.  
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Em sentença (fls. 81/83), o magistrado de primeiro grau julgou
improcedente a ação.

Irresignado,  o  promovido interpôs  Recurso de  Apelação (fls.
85/87), defendendo a ilegalidade da cobrança dos TAC, TEC, IOF e  juros
abusivos  e  capitalizados.  Requer,  ao  fim,  a  reforma do  decisum,  julgando
procedente o pleito inicial.

Contrarrazões às fls. 89/101.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofereceu
parecer  opinativo,  alegando  falta  de  interesse  público  que  enseje  sua
intervenção (fls. 106). 

 
É o relatório. 

VOTO.

Consoante relatado, cuida-se de ação revisional de contrato que
fora  julgada  improcedente,  tendo  o  autor  interposto  recurso  apelatório
defendendo a ilegalidade da cobrança dos TAC, TEC, IOF e  juros abusivos e
capitalizados.

De  pórtico,  não  conheço  do  pleito  apelatório  no  tocante  à
ilegalidade da cobrança de TAC e TEC, uma vez tratar-se de matéria nova não
suscitada na petição inicial. Assim, alegando a parte recorrente matéria não
suscitada  nem  debatida  na  instância  primeva,  não  deve  ser  conhecida  a
questão pela instância superior, pois consubstancia-se em inovação recursal.

Em face do exposto, ante a verificação de inovação recursal em
parte  dos  argumentos  apresentados  pelo  recorrente,  CONHEÇO
PARCIALMENTE da apelação, passando a analisar as alegações pertinentes.

Pois bem.

Consoante preconiza o Enunciado nº 297 Súmula do Superior
Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras.”  Por conseguinte, a relação contratual estabelecida
entre as partes se configura típica relação de consumo. 

Dessa forma, seria possível a revisão de cláusulas de contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos. 

Acerca  da  capitalização  de  juros,  foi  editada  a  Medida
Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), que dispõe:  
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“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano. 

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da obrigação,  ou de  seu saldo devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1. 

No caso em tela, o contrato de financiamento fora firmado no
ano de 2011 (fls. 17), e, conquanto não tenha cláusula expressa prevendo a
capitalização  de  juros,  patente  está  que  foi  devidamente  pactuada,  pois  a
disparidade  entre  os  juros  mensais  e  os  anuais  é  tamanha  que  demonstra
claramente a existência de juros capitalizados em periodicidade inferior a um
ano. 

Ou  seja,  o  simples  ato  de  multiplicar  os  juros  mensais  pela
quantidade de meses do ano, já aponta para a  sua incontestável existência,
afastando, portanto, a alegada abusividade, posto que o consumidor, desde o
início da relação obrigacional teve ciência dos termos de sua dívida. 

Com  efeito,  ao  analisarmos  o  contrato,  verificamos  que  é
explícito em detalhar o valor do financiamento e as taxas  de juros mensal
(2,08%) e anual (28,41%). 

Nesse  contexto,  entendo  que  a  previsão  no  instrumento
contratual, livremente assinado pelas partes, da taxa de juros mensal e anual,
faz-se suficiente para compreensão do consumidor quanto à cobrança de juros
capitalizados mensalmente, levando à conclusão que, dessa forma, encontram-
se pactuados. 

Concluo, então, pela licitude da capitalização de juros após a
edição  da  já  mencionada  Medida  Provisória,  desde  que  tenha  previsão
contratual, como no presente caso, não merecendo reforma o  decisum  neste
ponto. 
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No que concerne ao imposto sobre operações financeiras (IOF),
o Código Tributário Nacional define, em seu art. 3º, tributo como sendo “toda
prestação pecuniária compulsória,  em moeda ou cujo valor nela se possa
exprimir,  que constitua  sanção de ato ilícito,  instituída em lei  e  cobrada
mediante atividade administrativa plenamente vinculada”. 

Desse  modo,  a  obrigação  tributária  nasce  pela  simples
realização do fato descrito na hipótese de incidência prevista em lei, sendo,
portanto, compulsória. 

Especificamente, o Imposto sobre Operações Financeiras (IOF)
tem fundamento constitucional (inciso V do art. 153) e incide sobre operações
de crédito, câmbio e seguro, ou relativos a títulos e valores mobiliários, nos
termos do art. 63 do Código Tributário Nacional. 

Nas operações de crédito, a hipótese de incidência consiste na
disponibilidade de recursos para utilização pelo interessado, sendo o referido
imposto  legalmente  repassado  ao  consumidor,  pois  o  Banco  tem o  dever,
como responsável tributário, de realizar o seu recolhimento em favor do fisco. 

Ressalte-se, ainda, que o financiamento do valor devido, a título
do  mencionado  imposto,  pelo  consumidor  à  Fazenda,  pela  instituição
financeira  arrecadadora,  não  se  reveste  de  ilegalidade  ou  abusividade,  mas
atende  aos  interesses  do  financiado,  uma vez  que  lhe  possibilita  efetuar  o
pagamento  de  forma  parcelada,  consoante  entendimento  sedimentado  no
Tribunal da Cidadania, confira-se: 

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO
COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO  SIMPLES  DO
INDÉBITO.  RECURSOS  REPETITIVOS.  TARIFAS
BANCÁRIAS.  TAC E TEC. EXPRESSA PREVISÃO
CONTRATUAL.  COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO  DO  IOF.
POSSIBILIDADE.

(…)  9.  É  lícito  aos  contratantes  convencionar  o
pagamento do imposto sobre operações financeiras
e de crédito (iof) por meio financiamento acessório
ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos
encargos contratuais. (…) 3ª tese: podem as partes
convencionar  o  pagamento  do  imposto  sobre
operações financeiras e de crédito (iof) por meio de
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. 11.
Recurso  Especial  conhecido  e  parcialmente
provido”.(STJ;  REsp  1.255.573;  Proc.
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2011/0118248-3;  RS;  Segunda  Seção;  Relª  Minª
Isabel Gallotti; DJE 24/10/2013) – (grifo nosso). 

Logo, tem-se por  regular a  cobrança expressada no contrato,
objeto de litígio, em relação ao Imposto Sobre Operações Financeiras.  

Por tudo o que foi exposto, em virtude da inovação de parte dos
argumentos  recursais  apresentados,  CONHEÇO  PARCIALMENTE do
recurso,  e,  nessa  parte,  NEGO-LHE  PROVIMENTO,  mantendo-se  a
sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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